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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 8.566, DE 2017 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 569/2015 
OFÍCIO nº 931/2017 (SF) 
 

Altera o inciso VIII do art. 231 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), para dispor sobre a infração de transporte 
remunerado de pessoas ou bens; tendo parecer: da Comissão de Viação 
e Transportes, pela aprovação do PL 272/07, apensado, com substitutivo 
(relatora: DEP. ALINE CORRÊA); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação do PL 272/07, apensado, e do 
substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, com substitutivo 
(relator: DEP. HUGO LEAL). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
APENSE-SE A ESTE O PL-272/2007.  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
(*) Atualizado em 29/8/2019, para inclusão de apensados (6) 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 272/07 
 
III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer da relatora  
 - Emendas oferecidas pela relatora (2) 
 - Parecer reformulado  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 
V - Novas apensações: 2783/15, 2986/15, 2773/19, 4583/19 e 4601/19 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

.................................................................................................................................................. 

Art. 231. Transitar com o veículo:  

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  

a) carga que esteja transportando; 

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando; 

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 
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III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  

 

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela:  

a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) - R$ 5,32 (cinco reais e trinta e dois 

centavos);  (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos quilogramas) - R$ 10,64 (dez reais 

e sessenta e quatro centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogramas) - R$ 21,28 (vinte e um 

reais e vinte e oito centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) - R$ 31,92 (trinta e um 

reais e noventa e dois centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mil quilogramas) - R$ 42,56 (quarenta 

e dois reais e cinquenta e seis centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

f) acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogramas) - R$ 53,20 (cinquenta e três 

reais e vinte centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada 

no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedentes;   

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

VII - com lotação excedente;  

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 

competente:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

IX - desligado ou desengrenado, em declive:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

X - excedendo a capacidade máxima de tração:  

Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;  

Penalidade - multa;  

Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.  

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo que 

transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não computado o 

percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá continuar viagem após 

descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida legislação complementar.  
 

Art. 232. Conduzir veiculo sem os documentos de porte obrigatório referidos neste 

Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo até a apresentação do documento.  

.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 272-A, DE 2007 
(Do Sr. Jilmar Tatto) 

 
Altera o Código de Trânsito Brasileiro para elevar a categoria da multa 
administrativa relativa ao transporte irregular de pessoas ou bens e 
enquadrar essa atividade como crime de trânsito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8566/2017 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial  
II – Na Comissão de Viação e Transportes:  

- parecer da relatora  

- emendas oferecidas pela relatora (2)  

- parecer reformulado  

- substitutivo oferecido pela relatora  

- parecer da Comissão  

- substitutivo adotado  

 
III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:  

- parecer do relator  

- substitutivo oferecido pelo relator  

- parecer da Comissão  

- substitutivo adotado pela Comissão  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera o inciso VIII do art. 231 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, para elevar a categoria da penalidade 
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administrativa de multa do transporte irregular de pessoas ou bens e acrescenta o art. 

312-A, para enquadrar essa atividade como crime de trânsito. 

Art. 2º. O inciso VIII do art. 231 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação:.  

“Art. 231. Transitar com veículo: 

........................................................................................................ 

VIII – efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não 

for licenciado para esse fim, salvo nos casos de força maior ou com permissão 

da autoridade competente: 

Infração – gravíssima; 

Penalidade – multa; 

Medida administrativa – retenção do veículo; (NR) 

.................................................................................” 

Art. 3º. Acrescente-se o art. 312-A à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997: 

“Art. 312-A. Efetuar transporte remunerado de pessoas ou bens, 

quando não for licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com 

permissão de autoridade competente: 

Penas – detenção de seis meses a um ano ou multa 

Artigo 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Nos meados doa nos noventa do século passado, as cidades brasileiras foram 

invadidas por centenas de veículos tipo van, que transportavam pessoas de forma ilegal. 

Diante do incremento da atividade, da concorrência desigual com o 

transporte convencional e da falta de segurança do usuário, muitos governos municipais 

optaram pela incorporação dos veículos em circulação à frota de transporte coletivo 

existente, ditando regras a serem cumpridas. Ao regulamentar o novo tipo de transporte, 

chamado de transporte alternativo, o Poder Público pretendia controlar a prestação do 

serviço, mediante sua fiscalização. 

Todavia, a intenção inicial de regulamentar para controlar mostrou-se 

insuficiente, pelo fato de, contraditoriamente, ter incentivado a presença, cada vez 

maior, dos veículos citados, que seguiam operando, clandestinamente, o transporte 

coletivo em nossas cidades. 

Matéria publicada no jornal Correio Braziliense, em 13 de fevereiro de 2007, 

denuncia o elevado percentual de notificações de infração de trânsito e de apreensões 

relativos ao transporte alternativo no Distrito Federal, em blitzs realizadas no período 

de 15 de janeiro a 7 de fevereiro deste ano. Do total de 1.985 veículos flagrados com 

irregularidades, 87% ou 1.665 são do sistema alternativo. 

Ainda, segundo a reportagem, do total de carteiras de habilitação suspensas 
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ou cassadas em 2006, a metade pertencia a motoristas de vans. Nos últimos três anos, 

as vans envolveram-se em 35 acidentes com morte. Todos os meses, até vinte motoristas 

do sistema alternativo têm de ser substituídos por causa do excesso de infrações por eles 

cometidas. 

Os dados revelam o despreparo e a imprudência dos condutores do transporte 

alternativo, que não têm compromisso com o cumprimento da lei, com a boa qualidade 

do serviço e, menos ainda, com a segurança do usuário. 

Além disso, são motivo de denuncias, tanto no Distrito Federal, quanto em 

outras cidades do País, por abusos cometidos contra a ordem pública e por práticas 

ilegais, como a venda ou aluguel das permissões. 

Vislumbramos, desse modo, que as regras em vigor são insuficientes para 

impedir a prestação ineficaz e insegura do transporte coletivo. 

Por considerar a norma legal uma ferramenta de combate eficaz contra o 

crescimento do transporte pirata, propomos o presente projeto de lei, que modifica a Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, de criação Código de Transito Brasileiro, para 

torná-la mais severa em relação ao transporte irregular de pessoas. 

Desse modo, alteramos o inciso VIII do art. 231, elevando a categoria da 

penalidade de multa, de média para gravíssima, do veículo flagrado em operação de 

transporte remunerado de pessoas e bens, sem o devido licenciamento. Ademais, 

mediante o acréscimo do art. 312-A, enquadramos tal atividade no rol dos crimes em 

espécie constantes na Seção II do Capítulo XIX, que trata dos Crimes de Trânsito. 

 Assim, esperamos testemunhar a redução do transporte coletivo irregular no 

Brasil, revertendo a tendência inaceitável do incremento de um tipo de condução que 

coloca em risco a integridade do conjunto dos usuários do trânsito. 

Pela relevância e alcance social da medida, esperamos contar com o apoio 

dos/as nobres colegas para vela aprovada de pronto. 

Sala das Sessões, em 01 de março de 2007 

Deputado JILMAR TATTO 

PT-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997  

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
................................................................................................................................................  

CAPÍTULO XV  
 DAS INFRAÇÕES  

................................................................................................................................................. 
Art. 231. Transitar com o veículo: 
  I - danificando a via, suas instalações e equipamentos; 
  II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via: 
  a) carga que esteja transportando; 
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  b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando; 
  c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa. 
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 
  III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN; 
  IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 
  V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabelecida pelo CONTRAN: 
Infração - média; 
Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela: 
w  a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR; 
  • Valor convertido, pela extinção da UFIR, para R$ 5,33 (cinco reais e trinta e três centavos). 

  b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR; 
  • Valor convertido, pela extinção da UFIR, para R$ 10,65 (dez reais e sessenta e cinco centavos). 
  c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR; 
  • Valor convertido, pela extinção da UFIR, para R$ 21,29 (vinte e um reais e vinte e nove 

centavos). 
  d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR; 
  • Valor convertido, pela extinção da UFIR, para R$ 31,93 (trinta e um reais e noventa e três 

centavos). 
  e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR; 
  • Valor convertido, pela extinção da UFIR, para R$ 42,57 (quarenta e dois reais e cinqüenta e 

sete centavos). 
  f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinqüenta) UFIR: 
  • Valor convertido, pela extinção da UFIR, para R$ 53,21 (cinqüenta e três reais e vinte e um 

centavos). 
Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedente; 
  VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
  VII - com lotação excedente; 
  VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 
competente: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo; 
  IX - desligado ou desengrenado, em declive: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo; 
  X - excedendo a capacidade máxima de tração: 
Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN: 
Penalidade - multa; 
Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente. 
  Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo 

que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não 
computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá 
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continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida 
legislação complementar. 

Art. 232. Conduzir veículo sem os documentos de porte obrigatório referidos neste 
Código: 

Infração - leve; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação do documento. 

................................................................................................................................................ 
CAPÍTULO XIX  

 DOS CRIMES DE TRÂNSITO  
............................................................................................................................................... 

Seção II  
 Dos Crimes em Espécie  

 
Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor: 
Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 
  Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente: 
  I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 
  II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; 
  III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente; 
  IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros. 
  V - estiver sob a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de 

efeitos análogos. 
  * Inciso V acrescido pela Lei nº 11.275, de 07/02/2006  

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor: 
Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 
  Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior. 
Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar imediato 

socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de solicitar 
auxílio da autoridade pública: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 
elemento de crime mais grave. 

  Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, 
ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte 
instantânea ou com ferimentos leves. 

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para fugir à 
responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuída: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 
Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a influência de álcool ou 

substância de efeitos análogos, expondo a dano potencial a incolumidade de outrem: 
Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 
Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação 

para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código: 
Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição. 
  Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação. 
Art. 308. Participar, na direção de veículo automotor, em via pública, de corrida, 

disputa ou competição automobilística não autorizada pela autoridade competente, desde que 
resulte dano potencial à incolumidade pública ou privada: 

Penas - detenção, de seis meses a dois anos, multa e suspensão ou proibição de se 
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obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 
Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida Permissão para 

Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano: 
Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  
Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a pessoa não 

habilitada, com habilitação cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, 
por seu estado de saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não esteja em condições de 
conduzi-lo com segurança: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 
Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a segurança nas proximidades 

de escolas, hospitais, estações de embarque e desembarque de passageiros, logradouros 
estreitos, ou onde haja grande movimentação ou concentração de pessoas, gerando perigo de 
dano: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 
Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente automobilístico com vítima, 

na pendência do respectivo procedimento policial preparatório, inquérito policial ou processo 
penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir a erro o agente policial, o 
perito, ou juiz: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 
  Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que não iniciados, 

quando da inovação, o procedimento preparatório, o inquérito ou o processo aos quais se 
refere. 

CAPÍTULO XX  
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 
Art. 313. O Poder Executivo promoverá a nomeação dos membros do CONTRAN 

no prazo de sessenta dias da publicação deste Código. 
................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................. 
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em pauta pretende elevar a categoria da 

infração, de média para gravíssima, estabelecida para o caso de se efetuar transporte 

irregular, remunerado, de pessoas ou bens, na forma expressa no art. 231, VIII, da Lei 

nº 9.503/97.  

Acrescenta, ainda, ao Código de Trânsito Brasileiro, dispositivo, 

tornando crime de trânsito efetuar transporte remunerado de pessoas ou bens, 

quando não for licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão 

de autoridade competente. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

ao projeto. 

 
II - VOTO DA RELATORA 

 

A preocupação maior do autor do projeto ao defender esta 

iniciativa é a de coibir a circulação do transporte alternativo irregular, que se expandiu 

em nossas grandes cidades nos últimos anos e tornou-se figurante freqüente  em 

cenas de graves acidentes de trânsito.  
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Não discordamos do ilustre Parlamentar sobre a necessidade 

de se combater devidamente essa infração, inclusive conjuntamente com  a atuação 

das secretarias de transporte municipais, para fins, também, de fiscalização e 

controle, o que já vem acontecendo em muitas cidades, com vistas a impedir, como 

lembra o autor, a prestação ineficaz e insegura do transporte coletivo. 

Porém, vemos como exagerada a afirmação de que os 

condutores dos transportes alternativos irregulares não têm compromisso com o 

cumprimento da lei ou com a segurança do usuário. Em primeiro lugar, porque todo 

cidadão é obrigado a ter compromisso com a lei, sim. E o cuidado com a segurança 

do usuário do transporte coletivo cabe tanto ao condutor do veículo, como da empresa 

prestadora do serviço, sob pena de, provada sua culpa em danos provocados nos 

usuários ou em terceiros, serem indiciados nos crimes de homicídio culposo ou de 

lesão corporal culposa, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. Em segundo lugar, 

porque a aceitar tal afirmativa, seria reconhecer que o Código de Trânsito Brasileiro é 

inócuo, o que não corresponde à verdade. Com efeito, como lembra o próprio autor 

em sua justificação, “todos os meses até vinte motoristas do sistema alternativo têm 

de ser substituídos por causa do excesso de infrações por eles cometidas”. Isso prova 

que o Código de Trânsito Brasileiro está-se fazendo valer. Reconhecemos, no 

entanto, que o transporte alternativo clandestino pode encobertar a prática de 

seguidas contravenções de trânsito inaceitáveis, ou infratores contumazes, que 

devem ser devidamente punidos. 

Em vista das circunstâncias narradas pelo autor, não somos 

contra a proposta de se elevar a categoria da infração, de média para gravíssima, 

como resposta a abusos que se cometem. Porém, não concordamos com a 

criminalização dessa infração, uma vez que dela nem sempre resulta a existência de 

vítimas ou danos físicos concretos, entre os usuários do transporte coletivo ou 

terceiros. Esse nosso raciocínio é o mesmo que se usa para a tipificação dos delitos.  

Alguém poderia alegar que o caso envolve o perigo de dano, o que não nos convence, 

pois temos de reconhecer que perigo de dano no trânsito ocorre, também, com 

transporte coletivo regular. Além disso, não se pode tomar todo motorista de van 

clandestina como um homicida solto. A ser assim, esse serviço de transporte não 

prosperaria, uma vez que poucas seriam as pessoas que teriam a coragem de se 

arriscar, como usuários desse tipo de transporte, nas mãos de marginais.  

Finalmente, perguntamo-nos, perigo por perigo, acidente por 

acidente, deveria-se, também, tornar crime de trânsito conduzir alguém na garupa de 

uma motocicleta? Acredito que essa hipótese é descartável.  

Pelas razões expostas, somos pela aprovação do PL nº 272, de 

2007, com as emendas que apresentamos. 

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 2007. 

Deputada ALINE CORRÊA  

Relatora 
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EMENDA SUPRESSIVA  

Suprima-se o art. 3º do projeto.  

Sala da Comissão, em 24 de outubrode 2007. 

Deputada ALINE CORRÊA 
Relatora 

 

EMENDA MODIFICATIVA  

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

 

"Altera o inciso VIII do art. 231 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para elevar a categoria da infração correspondente, de média 

para gravíssima.” 

 
Sala da Comissão, em 24 de outubro de 2007 
 

Deputada ALINE CORRÊA 
Relatora 

 

PARECER REFORMULADO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em pauta pretende elevar a categoria da 

infração, de média para gravíssima, estabelecida para o caso de se efetuar transporte 

irregular, remunerado, de pessoas ou bens, na forma expressa no art. 231, VIII, da Lei 

nº 9.503/97.  

Acrescenta, ainda, ao Código de Trânsito Brasileiro, dispositivo, 

tornando crime de trânsito efetuar transporte remunerado de pessoas ou bens, 

quando não for licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão 

de autoridade competente. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

ao projeto. 

 
II - VOTO DA RELATORA 
 

A preocupação maior do autor do projeto ao defender esta 

iniciativa é a de coibir a circulação do transporte alternativo irregular, que se expandiu 

em nossas grandes cidades nos últimos anos e tornou-se figurante freqüente  em 

cenas de graves acidentes de trânsito.  

Não discordamos do ilustre Parlamentar sobre a necessidade 
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de se combater devidamente essa infração, inclusive conjuntamente com  a atuação 

das secretarias de transporte municipais, para fins, também, de fiscalização e 

controle, o que já vem acontecendo em muitas cidades, com vistas a impedir, como 

lembra o autor, a prestação ineficaz e insegura do transporte coletivo. 

Porém, vemos como exagerada a afirmação de que os 

condutores dos transportes alternativos irregulares não têm compromisso com o 

cumprimento da lei ou com a segurança do usuário. Em primeiro lugar, porque todo 

cidadão é obrigado a ter compromisso com a lei, sim. E o cuidado com a segurança 

do usuário do transporte coletivo cabe tanto ao condutor do veículo, como da empresa 

prestadora do serviço, sob pena de, provada sua culpa em danos provocados nos 

usuários ou em terceiros, serem indiciados nos crimes de homicídio culposo ou de 

lesão corporal culposa, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. Em segundo lugar, 

porque a aceitar tal afirmativa, seria reconhecer que o Código de Trânsito Brasileiro é 

inócuo, o que não corresponde à verdade. Com efeito, como lembra o próprio autor 

em sua justificação, “todos os meses até vinte motoristas do sistema alternativo têm 

de ser substituídos por causa do excesso de infrações por eles cometidas”. Isso prova 

que o Código de Trânsito Brasileiro está-se fazendo valer. Reconhecemos, no 

entanto, que o transporte alternativo clandestino pode encobertar a prática de 

seguidas contravenções de trânsito inaceitáveis, ou infratores contumazes, que 

devem ser devidamente punidos. 

Em vista das circunstâncias narradas pelo autor, não somos 

contra a proposta de se elevar a categoria da infração, de média para gravíssima, 

como resposta a abusos que se cometem. Porém, não concordamos com a 

criminalização dessa infração, uma vez que dela nem sempre resulta a existência de 

vítimas ou danos físicos concretos, entre os usuários do transporte coletivo ou 

terceiros. Esse nosso raciocínio é o mesmo que se usa para a tipificação dos delitos.  

Alguém poderia alegar que o caso envolve o perigo de dano, o que não nos convence, 

pois temos de reconhecer que perigo de dano no trânsito ocorre, também, com 

transporte coletivo regular. Além disso, não se pode tomar todo motorista de van 

clandestina como um homicida solto. A ser assim, esse serviço de transporte não 

prosperaria, uma vez que poucas seriam as pessoas que teriam a coragem de se 

arriscar, como usuários desse tipo de transporte, nas mãos de marginais.  

Finalmente, opinamos que o projeto de lei em epígrafe seja 

alterado, visando atender a boa técnica legislativa, porém preservando o mérito 

proposto pelo ilustre autor.  

Pelas razões expostas, somos pela aprovação do PL nº 272, de 

2007, de autoria do Deputado Jilmar Tatto, mediante o substitutivo o qual 

apresentamos. 

Sala da Comissão, em  23 de novembro de 2007. 

Deputada ALINE CORRÊA  

Relatora 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI nº 272, de 2007 

Altera os Artigos 182 e 231,da Lei no 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“ Art. 182 - .................................................................................................... 

XI – local de parada para embarque e desembarque dos serviços de transporte 
público coletivo de passageiros. 

Infração : gravíssima 
Penalidade : multa e apreensão do veículo 
Medida administrativa : remoção do veículo  

................................................................................................................... 

Art. 231 - ................................................  

VIII – efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 
licenciado para esse fim, salvo casos de força maior e com a permissão da 
autoridade competente : 

Infração : gravíssima 
Penalidade : multa e apreensão do veículo; 
Medida Administrativa : remoção do veículo; “ 

...................................................................... 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3o  - Fica revogado as disposições em contrário.  

 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 2007. 
 

 
Deputada ALINE CORRÊA 

Relatora PP-SP 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 
272/07, com substitutivo, nos termos do parecer reformulado da relatora, Deputada 
Aline Corrêa.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eliseu Padilha - Presidente, Mauro Lopes e Hugo Leal - Vice-
Presidentes, Aline Corrêa, Beto Albuquerque, Carlos Brandão, Carlos Santana, Chico 
da Princesa, Ciro Pedrosa, Davi Alves Silva Júnior, Giovanni Queiroz, Gladson 
Cameli, Ilderlei Cordeiro, Jaime Martins, Lael Varella, Moises Avelino, Nelson Bornier, 
Ricardo Barros, Arnaldo Jardim, Claudio Cajado, Cristiano Matheus, Edinho Bez, José 
Airton Cirilo, Jurandy Loureiro, Milton Monti, Pedro Fernandes e Vitor Penido.  



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8566/2017 

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2007.  

Deputado ELISEU PADILHA  
Presidente  

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera os Artigos 182 e 231,da Lei no 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“ Art. 182 - .................................................................................................... 

XI – local de parada para embarque e desembarque dos serviços de transporte 
público coletivo de passageiros. 

Infração : gravíssima 
Penalidade : multa e apreensão do veículo 
Medida administrativa : remoção do veículo  

................................................................................................................... 

Art. 231 - ................................................  

VIII – efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 
licenciado para esse fim, salvo casos de força maior e com a permissão da 
autoridade competente : 

Infração : gravíssima 
Penalidade : multa e apreensão do veículo; 
Medida Administrativa : remoção do veículo; “ 

...................................................................... 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3o  - Fica revogado as disposições em contrário.  

 

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2007. 
 
 

Deputado ELISEU PADILHA 
Presidente 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe numerado pretende elevar a 

categoria da infração, de média para gravíssima, estabelecida para o caso de se 

efetuar transporte irregular, remunerado, de pessoas ou bens, na forma expressa no 

art. 231, VIII, da Lei nº 9.503/97. 

Acrescenta, ainda, um artigo 312-A. ao Código de Trânsito 
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Brasileiro, tornando crime de trânsito efetuar transporte remunerado de pessoas ou 

bens, quando não for licenciado para esse fim, salvo nos casos de força maior ou com 

permissão de autoridade competente. 

Em sua Justificação afirma que: 

Nos meados dos anos noventa do século passado, as 

cidades brasileiras foram invadidas por centenas de veículos 

tipo van, que transportavam pessoas de forma ilegal. 

Diante do incremento da atividade, da concorrência 

desigual com o transporte convencional e da falta de segurança 

do usuário, muitos governos municipais optaram pela 

incorporação dos veículos em circulação à frota de transporte 

coletivo existente, ditando regras a serem cumpridas. Ao 

regulamentar o novo tipo de transporte, chamado de transporte 

alternativo, o Poder Público pretendia controlar a prestação do 

serviço, mediante sua fiscalização. 

........................................... 

Por considerar a norma legal uma ferramenta de combate 

eficaz contra o crescimento do transporte pirata, propomos o 

presente projeto de lei, que modifica a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, de criação Código de Transito Brasileiro, 

para torná-la mais severa em relação ao transporte irregular de 

pessoas. 

Desse modo, alteramos o inciso VIII do art. 231, elevando 

a categoriada penalidade de multa, de média para gravíssima, 

do veículo flagrado emoperação de transporte remunerado de 

pessoas e bens, sem o devidolicenciamento. Ademais, 

mediante o acréscimo do art. 312-A, enquadramos talatividade 

no rol dos crimes em espécie constantes na Seção II do Capítulo 

XIX,que trata dos Crimes de Trânsito. 

A Comissão de Viação e Transportes aprovou a Proposição com 

Substitutivo. 
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A esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

compete analisar as propostas sob os aspectos de constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e mérito, sendo a apreciação final do Plenário da Casa. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A matéria aqui tratada é de competência da União Federal (art. 

22, I), de iniciativa desta Casa (art. 61), não atentando contra quaisquer dos incisos 

do § 4º do art. 60, todos da Constituição Federal, o projeto é constitucional, nestes 

aspectos. 

Não há, outrossim, qualquer atentado aos princípios 

constitucionais vigentes. 

A juridicidade encontra-se em harmonia com os princípios do 

nosso ordenamento jurídico. 

A técnica legislativa, salvo a do Substitutivo  adotado pela 

Comissão de Viação e Transportes, é adequada. 

No mérito, cremos que a solução encontrada pela Comissão de 

Viação e Transportes é melhor, uma vez que tornar crime esta conduta é um exagero 

que não se coaduna com uma boa política criminal. 

Como afirmado pela CVT, é “exagerada a afirmação de que os 

condutores dos transportes alternativos irregulares não têm compromisso com o 

cumprimento da lei ou com a segurança do usuário. Em primeiro lugar, porque todo 

cidadão é obrigado a ter compromisso com a lei, sim. E o cuidado com a segurança 

do usuário do transporte coletivo cabe tanto ao condutor do veículo, como da empresa 

prestadora do serviço, sob pena de, provada sua culpa em danos provocados nos 

usuários ou em terceiros, serem indiciados nos crimes de homicídio culposo ou de 

lesão corporal culposa, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. Em segundo lugar, 

porque a aceitar tal afirmativa, seria reconhecer que o Código de Trânsito Brasileiro é 

inócuo, o que não corresponde à verdade.” 

Embora consentâneo com a boa política criminal, em realidade, 
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o Substitutivo da CVT merece reparos de técnica legislativa. 

Também não consideramos viável criar mais um dispositivo no 

Código de Trânsito para penalizar o motorista que realize parada em local para 

embarque e desembarque dos serviços de transporte público coletivo, pois, na 

realidade das vias públicas das cidades, os motoristas comuns só têm a opção de 

deixar uma pessoa (seja seu familiar, conhecido, empregado, etc) nesses pontos de 

ônibus. O Estado não disponibiliza de outro local para desembarque dessas pessoas. 

Ademais, o Código de Trânsito já penaliza em seu art. 181, 

inciso XIII o motorista que estacionar o veículo nos pontos de embarque e 

desembarque de passageiros de transporte coletivo. 

Assim, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº  272, de 2007, e, no mérito, como aprovado 

pela Comissão de Viação e Transportes, na forma do Substitutivo  em anexo. 

Sala da Comissão,em 12 de agosto de 2008. 

Deputado Hugo Leal 
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 272, DE 2007 

Altera o Código de Trânsito Brasileiro para 

elevar a categoria da multa administrativa relativa 

ao irregular transporte de pessoas ou bens. 

O Congresso Nacional decreta: 

                             Art. 1º Esta lei agrava a punição administrativa para o condutor 

de veículos que efetuar transporte irregular de pessoas ou bens infração, sem 

licença ou autorização da autoridade competente. 

                                 Art. 2º Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 231 - ................................................ 

            VIII – efetuando transporte remunerado de pessoas 
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ou bens, quando não for licenciado para esse fim, salvo casos 

de força maior e com a permissão da autoridade competente : 

Infração : gravíssima 

Penalidade : multa e apreensão do veículo; 

Medida Administrativa : remoção do veículo.”(NR) 

...................................................................... 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2008. 

Deputado Hugo Leal  

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 
272/2007 e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, com substitutivo, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Hugo Leal.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha - Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Arolde de 
Oliveira, Cândido Vaccarezza, Carlos Bezerra, Cezar Schirmer, Edson Aparecido, 
Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Gonzaga Patriota, José 
Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Leonardo Picciani, Marcelo Ortiz, 
Mauro Benevides, Moreira Mendes, Neucimar Fraga, Odair Cunha, Roberto 
Magalhães, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, Vilson 
Covatti, Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biffi, Arnaldo Faria de Sá, Átila Lins, Carlos 
Abicalil, Carlos Willian, Chico Lopes, Colbert Martins, Edmilson Valentim, Eduardo 
Valverde, Fernando Coruja, George Hilton, Hugo Leal, Jaime Martins, Jefferson 
Campos, João Magalhães, Luiz Couto, Márcio França, Mauro Lopes, Vital do Rêgo 
Filho e Waldir Neves.  

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2008.  
  

Deputado EDUARDO CUNHA  
Presidente  

 

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Altera o Código de Trânsito Brasileiro para 
elevar a categoria da multa administrativa relativa 
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ao irregular transporte de pessoas ou bens. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

                             Art. 1º Esta lei agrava a punição administrativa para o condutor 

de veículos que efetuar transporte irregular de pessoas ou bens infração, sem 

licença ou autorização da autoridade competente. 

                                 Art. 2º Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 231 - ................................................ 

            VIII – efetuando transporte remunerado de pessoas 

ou bens, quando não for licenciado para esse fim, salvo casos 

de força maior e com a permissão da autoridade competente : 

Infração : gravíssima 

Penalidade : multa e apreensão do veículo; 

Medida Administrativa : remoção do veículo.”(NR) 

...................................................................... 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2008. 

Deputado EDUARDO CUNHA  
Presidente 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.783, DE 2015 
(Do Sr. Celso Jacob) 

 
Dá nova redação ao inciso VIII do art. 231 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-272/2007.  
 

 
 O Congresso  Nacional decreta: 

 Art. 1º-  Dê-se ao inciso VIII do art. 231 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, a 
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seguinte redação: 

 Art. 231- Transitar com o veículo 

 VIII- efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for licenciado 

para esse fim, salvo casos de força maior ou com a permissão da  autoridade competente: 

 Infração- média; 

 Medida administrativa-  a apreensão do veículo de passageiro podendo ainda 

desemplacar todos os veículos coletivos de passageiros em situação irregular, não cadastrados 

ou não autorizados pelos órgãos competentes ao exercício da atividade, bem como em 

desacordo com as exigências da respectiva permissão ou concessão, caso existam. 

 Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Com a atual crise no setor de transportes públicos, o que mais vemos, principalmente 

nos grandes centros, são transportes irregulares de passageiros, colocando em risco não apenas 

a vida daqueles que se aventuram no transporte pirata, mas também de outros transuentes das 

vias, muitos causam acidentes, e desaparecem com a chegada da fiscalização por estarem 

totalmente ilegais na prestação desse serviço. 

 Conferir tratamento diferenciado em razão do tipo de veículo particular ou coletivo sem 

o devido cadastramento pelo poder concedente, ou das diversas legislações estaduais 

conflitantes com o Código de Trânsito Brasileiro, seria a total violação do princípio da 

impessoalidade, haja visto que a administração deve tratar a todos os administrados sem 

discriminação. 

 Conceder portanto,  a alguns o direito de transportar passageiros por valor previamente 

estipulado, sem a devida autorização e/ou concessão do órgão responsável, é violar o Código 

de Trânsito em vigor e mais, é conceder a autorização para o condutor do dito veículo seja o 

responsável por eventuais acidentes que venham a ocorrer, sem qualquer ingerência do poder 

público. 

Estamos certos de que alterar a medida administrativa de apreensão para a retenção do 

veículo, como mecanismo de dar mais segurança jurídica e de aproximar o legislador ao usuário 

do serviço de transporte, evitando assim o retorno às vias públicas daquele coletivo sem a 

devida autorização/permissão. Além disso, a medida tem o valor simbólico de constituir o 

reconhecimento oficial dessa manifestação como parte daquele que se interesse em ajudar o 

setor de transporte, merecedora de fomento e de apoio do poder público. 

 

                    Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2015. 

 

Deputado Celso Jacob 

PMDB/RJ. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 231. Transitar com o veículo:  

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  

a) carga que esteja transportando;   

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;   

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;   

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela:  

a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR;   

b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR;   

c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR;   

d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR;   

e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR;   

f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinqüenta) UFIR;  

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedentes;   

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

VII - com lotação excedente;  

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 

competente:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

IX - desligado ou desengrenado, em declive:  
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Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

X - excedendo a capacidade máxima de tração:  

Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;  

Penalidade - multa;  

Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.  

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo que 

transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não computado o 

percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá continuar viagem após 

descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida legislação complementar.  

Art. 232. Conduzir veiculo sem os documentos de porte obrigatório referidos neste 

Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo até a apresentação do documento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.986, DE 2015 
(Do Sr. Mauro Lopes) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre a 
infração de transporte remunerado de pessoas ou bens, e dá outras 
providências. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-272/2007.  
 

 
Art. 1º - Os artigos 231 e 312 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 passam a 

vigorar com a seguinte alteração: 

 

“ Art. 231 - .................................................................................... 
........................................................................................................ 
VIII – efetuando os seguintes tipos de transporte remunerado: 
a) transporte de pessoas, quando não for licenciado para esse fim, salvo casos 

de força maior ou com permissão da autoridade competente: 

Infração – gravíssima; 
Penalidade – multa, apreensão do veículo e suspensão do direito de dirigir; 
Medida administrativa – remoção do veículo, recolhimento do documento de 

habilitação, e em caso de reincidência, perdimento do veículo. 

b) transporte de cargas, quando não for licenciado para esse fim, salvo casos de 

força maior ou com permissão da autoridade competente. 
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Infração – grave; 
Penalidade – multa e apreensão do veículo; 
Medida administrativa – remoção do veículo 
.............................................................................................................................. 

Art. 312-A - Efetuar transporte remunerado de pessoas, quando não for licenciado 
para esse fim, salvo com permissão de autoridade competente: 

Pena – detenção de seis meses a três anos e multa.” 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Um dos maiores problemas enfrentados no trânsito das cidades brasileiras é a prática 

do transporte ilegal de passageiros  

Este transporte ilegal de passageiros, ou mais conhecido como transporte clandestino, 

é basicamente constituído por proprietários individuais que atuam com veículos não 

projetados para este fim em horários e linhas por eles estabelecidos, geralmente de 

maior fluxo de passageiros e rentabilidade. Em uma disputa predatória com o sistema 

de transporte público legalizado, estes transportadores colocam em risco de vida os 

usuários transportados.  

A verdade é que os transportadores clandestinos vendem a falsa ideia de um 

transporte seguro, confortável e rápido aos seus inocentes usuários, e camuflam a 

triste realidade de um número crescente de acidentes de trânsito e vítimas envolvendo 

esta modalidade, contribuindo diretamente para o aumento das estatísticas de mortos 

em acidentes de trânsito no Brasil,  

Esses veículos clandestinos, além de transportarem passageiros em excesso e sem 

qualquer segurança, encontram-se, na sua grande maioria, em péssimo estado de 

conservação, e, para agravar a situação, são conduzidos por pessoas sem a devida 

habilitação, o que certamente estão mais propensos a se envolverem em acidentes 

de trânsito. 

Ao colocar em risco de vida inocentes passageiros, estes transportadores estão 

cometendo um crime, o qual deve ser qualificado como crime de trânsito.  

Assim, o presente projeto de lei visa capacitar às autoridades públicas com 

procedimentos que garantam a segurança necessária no trânsito das cidades e nas 

rodovias permitindo uma repressão eficaz do transporte ilegal de passageiros.  

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2015. 

Deputado Federal MAURO LOPES 

PMDB-MG 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 
....................................................................................................................................................... 

Art. 231. Transitar com o veículo:  
I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  
II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  
a) carga que esteja transportando;   
b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;   
c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;   
III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  
IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  
V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  
Infração - média;  
Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela:  
a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR;   
b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR;   
c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR;   
d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR;   
e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR;   
f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinqüenta) UFIR;  
Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedentes;   
VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
Medida administrativa - remoção do veículo;  
VII - com lotação excedente;  
VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 
competente:  

Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veiculo;  
IX - desligado ou desengrenado, em declive:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veiculo;  
X - excedendo a capacidade máxima de tração:  
Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;  
Penalidade - multa;  
Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.  
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Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo que 
transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não computado o 
percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá continuar viagem após 
descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida legislação complementar.  

Art. 232. Conduzir veiculo sem os documentos de porte obrigatório referidos neste 
Código:  

Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veiculo até a apresentação do documento.  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 
Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente automobilístico com vítima, 

na pendência do respectivo procedimento policial preparatório, inquérito policial ou processo 
penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir a erro o agente policial, o perito, 
ou juiz:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que não iniciados, quando 

da inovação, o procedimento preparatório, o inquérito ou o processo aos quais se refere.  
 

CAPÍTULO XX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 313. O Poder Executivo promoverá a nomeação dos membros do CONTRAN 

no prazo de sessenta dias da publicação deste Código.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.773, DE 2019 
(Do Sr. Acácio Favacho) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre a 
infração de transporte remunerado de pessoas ou bens, e dá outras 
providências. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2986/2015.  
 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os artigos 231 e 312 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 passam a 
vigorar com as seguintes alterações. 
                              Art. 231................................................................................... 
                              ................................................................................................ 
                                VIII – efetuando os seguintes tipos de transporte remunerado:                   

a) Transporte de pessoas, quando não for licenciado para esse fim, 
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salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 

competente: 

                         Infração – gravíssima; 

                         Penalidade – multa (cinco vezes) e suspensão do direito de 

                          dirigir por 12 (doze) meses; 

                         Medida administrativa – remoção do veículo, recolhimento do              

                         documento de habilitação                     

b) Transporte de cargas, quando não for licenciado para esse fim, salvo 

casos de força maior ou com permissão da autoridade competente.  

                         Infração – grave;  

                         Penalidade – multa e apreensão do veículo; 

                              Medida administrativa – remoção do veículo  
                             Art. 312-A - Efetuar transporte remunerado de pessoas, 
                             quando não for licenciado para esse fim, salvo com                                                             
                             permissão de autoridade competente; 
                             “Pena – detenção de seis meses a três anos e multa.”  
   Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

              O transporte ilegal de passageiros constitui atualmente um sério problema 
enfrentado no trânsito e na segurança pública das cidades brasileiras. Denúncias e 
relatos de pessoas que praticam essa forma ilegal de transporte são noticiados 
cotidianamente e, em inúmeros casos, o transporte ilegal está diretamente associado 
ao tráfico de drogas, delienando ações de comercialização de entorpecentes, 
sequestros, assaltos, entre outros.  
              Comumente conhecido como transporte clandestino, o transporte ilegal de 
passageiros é basicamente realizado por proprietários individuais que atuam com 
veículos não projetados para este fim em horários e linhas por eles estabelecidos, 
geralmente de maior fluxo de passageiros e rentabilidade. Em uma disputa predatória 
com o sistema de transporte público legalizado, estes transportadores colocam em 
risco de vida os usuários transportados.  
              É necessário ressaltar que o transporte de passageiros pode ser realizado a 
partir da vistoria completa do veículo, bem  como a emissão de uma gama de 
documentos, de modo que seja comprovado a indoniedade do prestador desse 
serviço, tais como antecedentes criminais. 
               A máxima é que os transportadores clandestinos vendem a falsa ideia de um 
transporte seguro, confortável e rápido aos seus inocentes usuários, e, por 
conseguinte, camuflam a realidade do número crescente de acidentes de trânsito e 
vítimas envolvendo essa modalidade, contribuindo diretamente para o aumento das 
estatísticas de mortos em acidentes de trânsito no Brasil.  
              De fato, os transportadores clandestinos, além de carregarem passageiros 
em excesso e sem qualquer segurança, encontram-se, na sua grande maioria, em 
péssimo estado de conservação, e, para agravar a situação, são conduzidos por 
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pessoas sem a devida habilitação, o que certamente os propicia a se envolverem em 
acidentes de trânsito, colocando em risco de vida de inocentes passageiros. Com isso, 
esses transportadores acometem um crime, qualificado como crime de trânsito.  
         Assim, o presente projeto de lei visa capacitar autoridades públicas com 
procedimentos que garantam a segurança necessária no trânsito das cidades e nas 
rodovias, permitindo uma repressão eficaz do transporte ilegal de passageiros. 
 

Brasília, 09 de maio de 2019.  
 

Deputado Acácio Favacho 
PROS/AP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 231. Transitar com o veículo:  

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  

a) carga que esteja transportando; 

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando; 

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela:  

a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) - R$ 5,32 (cinco reais e trinta e dois 

centavos);  (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos quilogramas) - R$ 10,64 (dez reais 

e sessenta e quatro centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogramas) - R$ 21,28 (vinte e um 

reais e vinte e oito centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) - R$ 31,92 (trinta e um 

reais e noventa e dois centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mil quilogramas) - R$ 42,56 (quarenta 

e dois reais e cinquenta e seis centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

f) acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogramas) - R$ 53,20 (cinquenta e três 

reais e vinte centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada 

no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedentes;   

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

VII - com lotação excedente;  

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 

competente:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

IX - desligado ou desengrenado, em declive:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

X - excedendo a capacidade máxima de tração:  

Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;  

Penalidade - multa;  

Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.  

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo que 

transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não computado o 

percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá continuar viagem após 

descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida legislação complementar.  

Art. 232. Conduzir veiculo sem os documentos de porte obrigatório referidos neste 

Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo até a apresentação do documento.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html


30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8566/2017 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente automobilístico com vítima, 

na pendência do respectivo procedimento policial preparatório, inquérito policial ou processo 

penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir a erro o agente policial, o perito, 

ou juiz:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que não iniciados, quando 

da inovação, o procedimento preparatório, o inquérito ou o processo aos quais se refere.  

Art. 312-A. Para os crimes relacionados nos arts. 302 a 312 deste Código, nas 

situações em que o juiz aplicar a substituição de pena privativa de liberdade por pena restritiva 

de direitos, esta deverá ser de prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, em 

uma das seguintes atividades: 

I - trabalho, aos fins de semana, em equipes de resgate dos corpos de bombeiros e 

em outras unidades móveis especializadas no atendimento a vítimas de trânsito; 

II - trabalho em unidades de pronto-socorro de hospitais da rede pú- blica que 

recebem vítimas de acidente de trânsito e politraumatizados; 

III - trabalho em clínicas ou instituições especializadas na recuperação de 

acidentados de trânsito; 

IV - outras atividades relacionadas ao resgate, atendimento e recuperação de 

vítimas de acidentes de trânsito. (Artigo acrescido pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada 

no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 313. O Poder Executivo promoverá a nomeação dos membros do CONTRAN 

no prazo de sessenta dias da publicação deste Código.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.583, DE 2019 
(Do Sr. Paulo Guedes) 

 
Altera o Código de Trânsito Brasileiro para transformar em média a 
infração correspondente à conduta de efetuar transporte não licenciado 
remunerado de pessoas ou bens. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8566/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
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institui o Código de Trânsito Brasileiro, para transformar de gravíssima para média a 

infração correspondente à conduta de efetuar transporte não licenciado remunerado 

de pessoas ou bens. 

Art. 2º O inciso VIII do art. 231 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 231........................................................................................ 

...................................................................................................... 

VIII – ............................................................................................. 

Infração – média; 

Penalidade – multa; 

Medida administrativa – remoção do veículo; 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.855, de 8 de julho de 2019, alterou o Código de Trânsito 

Brasileiro — CTB — e transformou em gravíssima a então média infração 

correspondente à conduta de efetuar transporte não licenciado remunerado de 

pessoas ou bens. 

A leitura da justificação do Projeto de Lei nº 5.446, de 2016, que 

originou a Lei nº 13.855, de 2019, deixa clara a intenção do autor em tratar do 

transporte escolar, com o objetivo específico de conceder “livre parada e 

estacionamento no local da prestação de serviço”. As alterações inicialmente 

propostas com relação à penalização também são justificadas pela importância do 

transporte escolar na sociedade. 

Contudo, a Lei resultante da tramitação desse Projeto não somente 

excluiu a previsão de livre parada originalmente proposta, como manteve alteração 

que agrava a infração relativa a transporte não licenciado remunerado de pessoas e 

bens. A presente proposição visa restaurar o texto original do CTB nesse ponto. 

O sistema de graduação das infrações de trânsito foi concebido para 

dar proporcionalidade às punições com relação à gravidade do desrespeito à conduta 

imposta pelo Código. É o instrumento utilizado pela legislação para punir 

adequadamente condutas menos ofensivas, sem banalizar a punição aplicável às 

condutas mais graves. 

Nesse sentido, majorar indiscriminadamente as infrações previstas no 

CTB consiste, claramente, em descaracterização do Código e do instrumento de 

gradação das punições. Com efeito, não se pode admitir que o Estado considere o 

transporte remunerado sem licença como conduta com o mesmo potencial ofensivo à 

sociedade que o excesso de velocidade, manobra perigosa com deslizamento de 

pneus, disputar corrida e outras atitudes que, de fato, representam infração 

gravíssima. 
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Por fim, vale destacar que o PL nº 3.267, de 2019, do Poder Executivo, 

propõe aumentar para 40 o limite de pontos a serem acumulados antes de o condutor 

ter suspenso seu direito de dirigir e justifica essa mudança argumentando que 

“alcançar 20 pontos está cada dia mais comum na conjuntura brasileira”. Alterações 

como a promovida pela Lei nº 13.855, de 2019, são, em parte, responsáveis por esse 

cenário, pois transformam infrações de baixa ofensividade em gravíssima. 

Pelo exposto, rogamos aos nobres Pares apoio para aprovação da 

matéria. 

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2019. 

Deputado PAULO GUEDES 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 
....................................................................................................................................................... 

Art. 231. Transitar com o veículo:  
I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  
II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  
a) carga que esteja transportando; 
b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando; 
c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 
III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  
IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  
V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  
Infração - média;  
Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela:  
a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) - R$ 5,32 (cinco reais e trinta e dois 

centavos);  (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 
5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos quilogramas) - R$ 10,64 (dez reais 
e sessenta e quatro centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
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c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogramas) - R$ 21,28 (vinte e um 
reais e vinte e oito centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) - R$ 31,92 (trinta e um 
reais e noventa e dois centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mil quilogramas) - R$ 42,56 (quarenta 
e dois reais e cinquenta e seis centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 
4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

f) acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogramas) - R$ 53,20 (cinquenta e três 
reais e vinte centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada 
no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedentes;   
VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
Medida administrativa - remoção do veículo;  
VII - com lotação excedente;  
VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 
competente:  

Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veiculo; (Vide Lei nº 13.855, de 8/7/2019) 
IX - desligado ou desengrenado, em declive:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veiculo;  
X - excedendo a capacidade máxima de tração:  
Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;  
Penalidade - multa;  
Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.  
Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo que 

transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não computado o 
percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá continuar viagem após 
descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida legislação complementar.  

Art. 232. Conduzir veiculo sem os documentos de porte obrigatório referidos neste 
Código:  

Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veiculo até a apresentação do documento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 13.855, DE 8 DE JULHO DE 2019 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que "Institui o Código de Trânsito 
Brasileiro", para dispor sobre transporte escolar 
e transporte remunerado não licenciado.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre 

transporte escolar e transporte remunerado não autorizado.  
Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art.230............................................................................................................  
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..........................................................................................................................  
XX-...................................................................................................................  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa (cinco vezes);  
Medida administrativa - remoção do veículo; 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art.231............................................................................................................ 
..........................................................................................................................  
VIII-.................................................................................................................. 
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo;  
..............................................................................................................." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação 
oficial.  

 
Brasília, 8 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Tarcisio Gomes de Freitas  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.601, DE 2019 
(Do Sr. Charles Fernandes) 

 
Revoga o art. 2º da Lei 13.855 de 08 de julho de 2.019, que alterou o art. 
231, VIII, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1.997, dando outra redação.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8566/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei revoga o art. 2º. da Lei 13.855 de 08 de julho de 2.019, que alterou o 

art. 231, VIII, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1.997, dando outra redação, no que 

se refere ao transporte remunerado de passageiros.  

Art. 2º. A Lei 9.503, de 23 de setembro de 1.997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 231.......................................................................................................................... 

VIII – efetuando transporte remunerado de passageiros ou bens, quando não for 

licenciado mediante processo de licitação de concessão ou permissão da autoridade 

competente, salvo casos de força maior. 

 Infração – média 

 Medida Administração – retenção 
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Parágrafo primeiro. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo 

que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, 

não computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente 

poderá continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios 

estabelecidos na referida legislação complementar. 

Parágrafo segundo. Enquanto a autoridade competente não abrir processo licitatório 

para concessão ou permissão das atuais linhas ou novas, não poderá a fiscalização 

ou a polícia rodoviária competente seja na esfera federal ou estadual, entender como 

transporte não autorizado ou clandestino de passageiros, devendo haver prestígio do 

princípio geral da liberdade econômica nos termos do art. 170 da Constituição Federal, 

desde que verificado o atendimento do Código de Defesa do Consumidor, quanto a 

qualidade e segurança do serviço prestado. 

Parágrafo terceiro. Em caso de retenção do veículo, deverá a autoridade e sua 

fiscalização, conceder ao interessado, prazo de defesa, com vistas a todo 

procedimento e documentos, com informações claras e precisas, sob pena de 

responsabilidades.  

Parágrafo quarto. Em caso de retenção, não poderá a autoridade competente ou de 

fiscalização, condicionar a liberação do veículo ao pagamento de transbordo, 

remoção, estadia e passagens.  

Parágrafo quinto. Somente aos Órgãos fiscalizadores de transito compete  realizar a 

apreensão, mediante o início do devido processo legal administrativo, assegurando 

ao interessado, todas as garantias da ampla defesa, contraditório e recursos 

inerentes.  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 4º. Esta lei entra em vigor imediatamente, a partir de sua publicação.  

 
JUSTIFICATIVA 

 

Recentemente houve a edição da Lei 13.855/19, alterando alguns 

dispositivos do CTB – Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97), entre eles o 

incisivo VIII, do art. 231, para prever, ao invés da apreensão do veículo, a título de 

medida administrativa, a remoção do veículo, em caso de transporte de 

passageiros não autorizado, tendo como prazo de “vacatio legis” o período de 90 

dias.  

Esta lei, conforme seu preâmbulo, previu endurecimento para o 

transporte não autorizado de passageiros.  
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Nestes termos bom que se esclareça, que se não bastasse todo o 

óbice criado pela omissão estatal da Administração Púbica Direta e Indireta, em 

realizar as concessões e permissão mediante a realização de licitação, que perdura 

há mais de meio século, tanto na esfera federal no que se refere ao transporte de 

passageiros interestadual, como estadual referente ao transporte intermunicipal, 

passarão os trabalhadores da categoria a conviver com o endurecimento da 

penalidade, que era de apreensão (até então realizada pelo Departamento de 

Trânsito) para a retenção pelos agentes de fiscalização.  

Bom que se diga, que com a edição da Lei Federal 13.281/19, houve 

a revogação expressa do inciso IV do art. 256 e do art. 262 do CTB, os quais 

tratava da penalidade de apreensão do veículo. Em decorrência lógica, ocorreu a 

derrogação tácita de todas as referências a essa penalidade nos demais dispositivos 

do CTB, nestes incluído o inciso XX do art. 230.  

Neste andar, é importante esclarecer, que não se pode confundir 

apreensão do veículo com remoção deste. Enquanto a apreensão trata-se de 

penalidade aplicada após transcorrido o competente e devido processo legal 

administrativo movimentado pelo Departamento de Trânsito (Detran), sempre 

assegurados o primado constitucional da ampla defesa e do contraditório (CF, art. 5º, 

LV), a remoção do veículo trata-se de medida administrativa, a ser imposta pelo 

agente de trânsito no contexto de cometimento de infração para o qual haja a 

previsão desse medida, sendo que neste caso o veículo irá para depósito, lá 

ficando até ser sanada a irregularidade que lhe deu causa.  

Assim sendo, é medida que é realizada no momento da autuação do 

infrator. Como constou no preâmbulo da mencionada Lei Federal 13.855/2019, tratou 

de transporte de passageiros sem autorização, de se ver milhares de trabalhadores 

deste setor estão na iminência de serem autuados e teremos removidos seus veículos 

para algum pátio, até que se obtenha a autorização pelas agências reguladoras e 

demais autoridades federais ou estaduais, para realização do transporte remunerado 

de passageiros.  

Desta forma, implantou-se, no caso, uma situação teratológica, na 

medida que se por um lado há um total descalabro por parte da agências reguladora 

e órgãos sejam eles federais ou estaduais, em emitir as autorizações unilaterais com 

alto grau de subjetivismo, a exemplo do que está padecendo inúmeros 

transportadores de passageiros, entre eles pequenos empreendedores, 

microempresários, cuja única fonte de renda é o transporte de passageiros.  

Há casos, cite-se por exemplo a agência reguladora ANTT, 

simplesmente omite a necessidade de emissão de LOP que é a licença de operação; 

por outro poderão os agentes de fiscalização, sob o pretexto de transporte irregular 

de passageiros, realizar a remoção do veículo, sem sequer conceder ao interessado 

comprovar que estão no aguardo de emissão de licenças, não obstante possuírem 

termo de tráfego rodoviário, emitido pela ANTT, como por exemplo a TAR.  

Além disso, outras agências estaduais, vem na mesma linha da 

ANTT, realizando apreensões e retenções abusivas, com alto grau de subjetivismo, 

penalizando os trabalhadores, que diariamente são massacrados nas estadas por 
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quererem trabalhar, enquanto a omissão estatal em abrir novas licitações no 

transporte interestadual e intermunicipal é flagrante é perdura há anos.  

Destarte, no momento da abordagem, da forma como se encontra a 

Lei 13.855/19, poderá haver alto grau de subjetivismo por parte dos agentes de 

fiscalização e de trânsito nas esferas federais ou estaduais, onde os trabalhadores 

não poderão exercer seu direito constitucional a ampla defesa e ao contraditório, 

em verdadeira contrariedade aos ditames do art. 5º, LV, da CF, que prestigia que a 

todos é assegurado o acesso a ampla defesa e ao contraditório, corolários do devido 

processo legal.  

Não obstante, devido a noticiada omissão estatal em deflagrar há 

anos o processo licitatório para realização de concessões e permissões, para atuais 

linhas ou novas tanto no que se refere ao transporte interestadual como 

intermunicipal, por certo haverá óbice a realização da atividade econômica, havendo, 

por certo, contrariedade aos ditames do art. 170 da Constituição Federal, ante a 

não observância da livre concorrência e do direito de propriedade, já que a retenção 

será utilizada como meio de confisco tanto por agentes de trânsito e fiscalização das 

esferas federais e estaduais.  

Esta omissão estatal, é representada por inúmeros processos 

judiciais que desembocam no Judiciário, que muitas vezes fica de mãos atadas em 

resolver a questão, já que por força do princípio constitucional de separação de 

poderes, somente podem intervir em casos de ilegalidade ou omissão e não podendo 

adentrar no mérito do ato administrativo, sob pena de afronta a tal princípio a vista da 

invasão de competências estatuídas pela Constituição Federal de 1.988.  

Se não bastasse, a referida Lei 13.855/19 padece de sério vício 

constitucional, o que justifica sua imediata revogação.  

Isto porque, ao se prever como medida administrativa a retenção, no 

caso de ser constatado a realização de transporte não autorizado de passageiros – 

que como já se disse, há uma omissão estatatal em abrir novas concessões e 

permissões mediante licitação pública e assim cumprindo os ditames do art. 175 da 

Carta da República, tal lei ofende a liberdade econômica, bem como (i) o direito a 

ampla defesa e ao contraditório previsto no art. 5º, LV, da CF; (ii) do princípio da 

ampla concorrência e do direito da propriedade, previstos no art. 170, II e IV, da 

CF; (iii) por permitir que outros agentes administrativos, que não os agentes de 

segurança pública previstos no art. 144 da CF1, possam realizar as retenções, 

                                                      
1 Assim, se não bastasse que os Agentes de Fiscalização não são Agentes de Trânsito, 

que conforme ADIN1 1704, de 20.09.2002 decidiu que “....o legislador ao instituir regras de 

conduta relacionadas a fiscalização e policiamento no tráfego de veículos, dispõe com efeito 

sobre trânsito”...; ou seja, que compete unicamente a Autoridade de Trânsito, no caso a 

polícia militar, rodoviária (CF, art. 144, § 2º.) a realização de  fiscalização quanto tráfego de 

veículos, sofrendo a Autora com as arbitrariedades dos agentes da ANTT, passará conviver 

com a possibilidade de retenção de veículo, em verdadeira afronta ao direito constitucional 

de ampla defesa e contraditório em contrariedade ao direito constitucional de 

propriedade e do livre exercício do trabalho.  
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permitindo que os agentes de fiscalização possam realizar as retenções, haja 

vista as notícias que agentes de fiscalização da ANTT, que não detém competência 

por lei, realizam diariamente nas estradas brasileiras, apreensões e retenções de 

veículos.   

A retenção, por certo, como já é adotada, possibilitará aos agentes de 

fiscalização dos órgãos competentes, tanto nas esferas federal e estadual que não 

tem atribuição legal para fiscalização quanto ao tráfego de trânsito agirem com alto 

grau de subjetivismo e não observarem, propositadamente, que os transportadores 

de passageiros detém por exemplo eventual termo de autorização de tráfego (como é 

o caso da esfera federal, como por exemplo a ANTT quanto a TAR, tratando-se de 

transporte interestadual, que é emitida pela aludida agência reguladora age com total 

demora e incúria deflagrada em demora injustificada na emissão do LOP que é licença 

para operação em mercados).  

Concorre a isso, paralelamente, que outros órgãos, além da aludida 

agência reguladora federal, que as agências reguladoras dos Estados agem da 

mesma forma, fechando o mercado e não abrindo novas concorrências para que 

interessados possam se habilitar quanto ao transporte intermunicipal.  

Há muito, como há estampada omissão estataldeverá haver o 

prestígio e a possibilidade dos transportadores dos passageiros interestadual e 

intermunicipal quanto a liberdade econômica de desenvolverem sua atividade.  

Cite-se, por exemplo, conforme entendimento pacífico no E. TRF-12, 

                                                      
2 DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS. SERVIÇO PÚBLICO. ATIVIDADE ECONÔMICA EM SENTIDO AMPLO. 
CONCESSÃO OU PERMISSÃO A EMPRESA PRIVADA. EXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO. 
OMISSÃO ABUSIVA DA UNIÃO. PRINCÍPIO DE LIBERDADE ECONÔMICA. INCIDÊNCIA. 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
1. A Constituição prevê, no art. 170, parágrafo único, que “é assegurado a todos o livre 
exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos 
públicos, salvo nos casos previstos em lei”. 
2. No art. 175, estabelece que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente 
ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de 
serviços públicos”. 
3. Especificamente, estabelece, no art. 21, XII, e, que compete à União explorar, diretamente 
ou mediante autorização, concessão ou permissão, “os serviços de transporte rodoviário 
interestadual e internacional de passageiros”. 
4. Há, pois, uma regra geral, no art. 170, parágrafo único, aplicável a todas as atividades 
econômicas, e regras específicas, nos demais dispositivos citados, que se aplicam às 
atividades econômicas classificadas como serviços públicos. 
5. A União não aplicou, até agora, as mencionadas regras específicas no que diz 
respeito à realização de licitações para efeito de concessão ou permissão do serviço 
público de transporte coletivo interestadual e internacional de passageiros. 
6. A “autorização” a que se refere o art. 21, XII, e, da Constituição, sem licitação, é ato 
próprio para viagens eventuais (ex.: viagens turísticas), incompatível com o processo 
licitatório. Nos demais casos, é inconstitucional e, portanto, inválida, qualquer 
concessão ou permissão desprovida de licitação prévia. É também inválida autorização 
para linha permanente de transporte coletivo de passageiros, ainda que sob a 
justificativa da fase de transição na organização do serviço, uma vez que essa fase de 
transição já se prolonga, abusivamente, por mais de duas décadas. 
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persistindo a omissão permitir a consecução do princípio geral de liberdade 

econômica, do art. 170, parágrafo único, em homenagem ao princípio da 

isonomia entre as empresas. Nessas condições, os órgãos federais e estaduais, 

bem como suas respectivas agências reguladoras, devem exigir observância 

apenas à legislação de defesa do consumidor, especialmente as normas 

relativas a eficiência e segurança do serviço.  

Não obstante, carece de igual importância, a questão de que no 

momento de abordagens e retenções por parte de agentes de fiscalização por parte 

das agências reguladoras, que impõe a liberação do veículo transportadora a 

altíssimas taxas, tais como transbordo, remoção, estadia, passagens e multas, que 

não são previstas em lei, sendo, por assim, ilegais, como reiteradamente vêm 

entendendo os Tribunais pátrios.  

Assim sendo, cite-se por exemplo as ilegais resoluções da ANTT, 

quanto a realização de abordagem e quando realizam a apreensão ou retenção do 

veículo exigem do trabalhador o pagamento de taxas não previstas em lei, tais como 

transbordo, remoção, estadia, passagens e multas; é o caso por exemplo da previsão 

de apreensão do veículo prevista na Resolução 4.287/14 da ANTT e pelo Decreto 

2.521/98, que criou o instituto da apreensão, contudo sem respaldo em lei,  pelo 

Decreto 2.521/98, de se ver que a Jurisprudência há muito vêm afastando tal 

ilegalidade, já que o 78-A, da Lei Federal 10.233/02, exige lei para realização de 

sanção administrativa como aquelas impostas no presente caso.  

É de se ver, que a previsão do art. 3º3, da mencionada resolução 

                                                      

7. Se a União não segue e não aplica as mencionadas regras específicas, passa a incidir 
sobre a atividade em questão, enquanto permanece a omissão estatal, o princípio geral 
de liberdade econômica, do art. 170, parágrafo único, em homenagem ao princípio da 
isonomia entre as empresas. Nessas condições, a ANTT deve exigir observância 
apenas à legislação de defesa do consumidor, especialmente as normas relativas a 
eficiência e segurança do serviço. 
8. É um contrassenso autuar empresa por ausência de concessão ou permissão, uma vez 
que a ANTT não realiza tais contratos e, quando autoriza, o faz, sem licitação, para atividade 
própria daquelas duas espécies contratuais, portanto, de forma inválida. 
9. Provimento à apelação para suspender/impedir as autuações, pela Agência Nacional de 
Transporte Terrestre – ANTT, em relação à apelante, na rota a que se refere o pedido, com 
fundamento em ausência de concessão, permissão ou autorização, enquanto não forem 
desencadeados processos de licitação para o transporte coletivo interestadual de 
passageiros, na região. (TRF-1ª, j. 06.03.2012, Rel. João Batista Moreira, Apelação Cível n. 
2009.34.00.034515-1/DF) 
 
 
3 O veículo ficará apreendido pelo prazo de 72 (setenta e duas) horas e, findo o prazo, sua liberação 
estará condicionada à comprovação do pagamento das seguintes despesas: I - do transbordo, na forma 
estabelecida nas Resoluções nº 233, de 25 de junho de 2003, comprovado mediante apresentação de 
nota fiscal 
pela empresa que realizou o transbordo, salvo se a fiscalização optou pela escolta do veículo; 
II - das passagens até a origem ou destino da viagem, conforme as opções de horários regulares 
ofertados no terminal rodoviário ou ponto de parada, comprovadas mediante apresentação de cópia 
das passagens disponibilizadas para todos os passageiros identificados no ato do transbordo ou cópia 
de nota fiscal emitida pela empresa que realizou a viagem; 
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4.287/14 da ANTT, bem como outras disposições por órgãos e agências reguladoras 

estaduais que caminham neste sentido, fere mortalmente o primado constitucional da 

legalidade, já que o condicionamento de restituição do veículo ao pagamento de 

encargos, tais como taxas de transbordo, passagens de passageiros entre outros 

encargos, não tem previsão legal4, sendo que foram estatuído de maneira autônoma, 

exclusivamente no ato de regulamentar, que excede os limites impostos pelas 

Constituição Federal, entre eles os do artigos 2º, 5º, II e 37, “caput”.  

A Jurisprudência, corrobora o entendimento:  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERESTADUAL DE 

PASSAGEIROS. EXECUÇÃO DO SERVIÇO SEM AUTORIZAÇÃO. 

AUTUAÇÃO. APREENSÃO DO VEÍCULO (ÔNIBUS) E LIBERAÇÃO 

CONDICIONADA AO PAGAMENTO DA MULTA (DECRETO 

2.521/98, ARTIGOS 79 e 85). ILEGALIDADE. LEIS 8.987/95 E 

10.233/2001. PODER REGULAMENTAR. LIMITES. 

DESPROVIMENTO. 

- A Lei nº 8.987/95 disciplinou o regime de concessão e permissão da 

prestação de serviços públicos. Dentre outras providências, em seu 

artigo 29, incumbiu o poder concedente do dever de regulamentar as 

atividades prestadas à coletividade. Contudo, não tipificou, em 

abstrato, atos ilícitos dos concessionários, permissionários e 

autorizatários, tampouco cominou sanções administrativas. A 

fim de disciplinar o cumprimento à lei anteriormente 

mencionada, quanto à exploração do serviço de transporte 

rodoviário interestadual e internacional de passageiros, foi 

                                                      
III - da remoção, guarda e estadia do veículo, comprovadas por meio de documento emitido pelas 
instituições credenciadas responsáveis pelos serviços. 
4 DIREITO ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO. AUSENCIA DE AUTORIZAÇÃO DE 
VIAGEM. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO. REGULAMENTAÇÃO. LEIS 8.987/95 E LEI 
10.233/01. DECRETO 2.521/98 E RESOLUÇÃO 233/01 DA ANTT. EXORBITÂNCIA DA LEI  
EGULAMENTADA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
APENADA COM SANÇÃO PREVISTA NO CÓDIGO DE TRÂNSITO. MEDIDA ADMINISTRATIVA 
CABÍVEL. DESPESAS DE TRANSBORDO. SÚMULA 510 STJ. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 
DESPROVIDAS. 1. A Lei 8.987/95, de forma geral, trata sobre a concessão, permissão e autorização 
dos serviços públicos e a Lei 10.233/01 trata especificamente da delegação nos casos de transporte 
rodoviário interestadual, bem como sobre a competência da ANTT para as questões relativas ao 
transporte. Nos termos da lei, é lícito à ANTT editar atos normativos, impor sanções e 
regulamentar o exercício da atividade de transporte. No entanto, tal regulamentação deve ser 
feita nos limites da lei regulamentada, não podendo extrapolar seus limites. 2. A penalidade 
imposta nos autos ampara-se no art. 1º, IV, a, da Resolução 233/03, que por sua vez, regulamenta 
o Decreto 2.155/98, que, por sua vez, regulamentou a Lei 8.987/95. No entanto, o art. 85 desse 
decreto inova no ordenamento jurídico para estabelecer restrições ao direito de propriedade, 
violando frontalmente o art. 5º, II, da Constituição. 3. A Lei 10.233/01 não prevê a possibilidade 
de aplicação de multa em razão da ausência de autorização para transporte, tampouco autoriza 
a ANTT a instituí-la, de modo que a previsão infralegal, que estabelece a aplicação de multa 
nesses casos viola o princípio da legalidade imposto pelo art. 37 da Constituição. 4. Não obstante 
a previsão no art. 1º, § 6º, da Resolução 233/03, é ilegal exigir o pagamento das despesas de 
transbordo como condição para liberação do veículo apreendido. Súmula 510 do STJ. 5. Apelação e 
remessa oficial desprovidas. (AC 0000371-03.2008.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 
AMILCAR MACHADO, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 26/10/2018 PAG.)  grifou-se 
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editado o Decreto nº 2.521/98, que estabeleceu penalidades em 

seus artigos 79 e 85, § 3º. 

- Em de 5 de junho de 2001, no entanto, sobreveio a Lei nº 10.233, 

que dispôs sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e 

terrestre, criou o Conselho Nacional de Integração de Políticas de 

Transporte (CONIT), a Agência Nacional de Transportes Terrestres 

(ANTT), a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) e 

o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes (DENIT). 

Esse diploma normativo estabeleceu as sanções por infração de lei 

ou descumprimento dos deveres nos serviços de transportes, quais 

sejam: advertência, multa, suspensão, cassação e declaração de 

inidoneidade (artigo 78-A). 

- Note-se, portanto, que da análise das Leis 8.987/95 (artigo 29, 

incisos I e II) e 10.233/2001 (artigo 78-A, inciso II) e do Decreto 

2.521/98 (artigos 83), conclui-se que a aplicação da multa, em razão 

da prática de transporte rodoviário interestadual de passageiros sem 

autorização, possui respaldo jurídico. No entanto, a penalidade de 

apreensão do veículo (artigo 79) e sua restituição condicionada 

ao pagamento da multa e demais encargos (artigo 85), conforme 

previsto no decreto, não têm previsão legal, ou seja, foram 

instituídas, de maneira autônoma, exclusivamente no ato 

regulamentar, que excedeu os limites impostos pela Constituição 

Federal, artigos 2º, 5º, II, e 37, caput. 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que 

as penalidades previstas no Decreto nº 2.521/98 são ilegítimas, 

de modo que deve ser afastada a medida de apreensão de veículo 

(artigo 79), mediante a exigência do pagamento prévio de multa, 

como condição para liberá-lo, quando autuado pela prática de 

transporte rodoviário interestadual de passageiros, sem 

autorização (artigo 85). Isso porque as sanções administrativas, tais 

como as penais, dependem de lei prévia para sua imposição, 

conforme disposto no artigo 78-A da Lei nº 10.233/01. 

- Verifica-se, portanto, que condicionar a liberação do veículo à 

quitação da multa imposta, revela-se meio coercitivo indireto de 

cobrança de valores, o que é incabível, já que a administração pública 

possui os meios adequados e legais para o recebimento de seus 

créditos. Ademais, a proprietária do veículo, empresa da área de 

transporte, não deve ser privada de seu instrumento de trabalho, 

consoante os comandos constitucionais do artigo 5º, incisos LIV e LV. 

- No que concerne ao cancelamento ou suspensão do auto de 

infração, constata-se tratar-se de questão que demanda dilação 

probatória, porquanto não houve de plano a comprovação de sua 

ilicitude, razão pela qual deve ser mantida a denegação da ordem. 

- Relativamente à admissão de recurso administrativo, 
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independentemente do recolhimento de multa, irreparável a sentença 

que extinguiu o pleito, sem resolução do mérito, uma vez que sequer 

houve a demonstração de sua interposição. Sem condenação aos 

honorários advocatícios, a teor das Súmulas 105 do STJ e 512 do 

STF. 

- Remessa oficial desprovida. 

(TRF 3ª. Região – Reexame Necessário n. 0007976-

83.2002.4.03.6106/SP 

E, ainda:  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

INTERESTADUAL DE PASSAGEIROS. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

SEM AUTORIZAÇÃO. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA. POLÍCIA 

RODOVIÁRIA FEDERAL. AUTUAÇÃO. APREENSÃO DO VEÍCULO 

(ÔNIBUS) E LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DA 

MULTA E DESPESAS DE TRANSBORDO (DECRETO 2.521/98, 

ART. 85). ILEGALIDADE. LEIS 8.987/95 E 10.233/2001. PODER 

REGULAMENTAR. LIMITES. DOUTRINA. PRECEDENTE. 

DESPROVIMENTO. 

1. A questão controvertida consiste em saber se é legítima a 

apreensão e a exigência do pagamento prévio da multa e 

despesas com transbordo (Decreto 2.521/98, art. 85) como 

condição para liberar veículo (ônibus) autuado pela prática de 

transporte rodoviário interestadual de passageiros sem 

autorização. 

2. No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode 

editar regulamentos autônomos ou independentes - atos 

destinados a prover situações não-predefinidas na lei, mas, tão-

somente, os regulamentos de execução, destinados a explicitar 

o modo de execução da lei regulamentada (CF/88, art. 84, IV). 

3. A Polícia Rodoviária Federal, na condição de entidade conveniada 

(Lei 8.987/95, art. 30, parágrafo único), é a responsável pela 

autorização, controle e fiscalização da atividade de transporte 

rodoviário interestadual de passageiros, nos termos do Convênio 

004/2001, celebrado entre o Ministério dos Transportes e o Ministério 

da Justiça. 

4. O art. 85 do Decreto 2.521/98 criou penalidade (apreensão) e 

impôs obrigação (pagamento imediato da multa e despesas de 

transbordo como condição para liberação do veículo) não-

previstas em lei, violando os princípios da separação de poderes 

e da legalidade, bem como o postulado segundo o qual ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei (CF/88, arts. 2º, 5º, II, e 37, caput). 
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5. A cobrança da penalidade pecuniária pressupõe, necessariamente, 

a consistência do auto de infração, o que somente poderá ser 

verificado mediante regular processo administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa (CF/88, art. 5º, LIV e LV). 

6. O reconhecimento da ilegalidade da apreensão tipificada no 

art. 85 do Decreto 2.521/98 não alcança, evidentemente, a 

apreensão veicular de que trata o art. 256, IV, da Lei 9.503/97 

(Código de Trânsito Brasileiro), prevista para infrações 

específicas. 

7. Recurso especial desprovido." 

(REsp 751398 / MG, Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 

05/10/2006 p. 251) 

Diversos são os autos de infração lavrados pelos agentes de 

fiscalização das agências reguladoras, exigindo que para que haja a liberação 

do veículo, seja feito pagamento, sem respaldo em lei, de multas  despesas de 

transbordo, constata-se, pois, que tal exigência ilegal, em detrimento, até mesmo, a 

Súmula 510 do E. SJT, que determina que a liberação do veículo retido apenas 

por transporte irregular de passageiros não está condicionada ao pagamento de 

multas e despesas.  

Desta forma, o presente projeto de lei, se apresenta com algo valor 

e repercussão social, na medida que os trabalhadores da classe de transportadores 

de passageiros realizam importante papel na social, havendo sobre as atividades 

importante interesse social.  

Esses trabalhadores, cujo único intuito é trabalhar e ganhar a 

subsistência de suas famílias, para além de sofrerem o descalabro do Estado em não 

conceder novas concessões e permissões com a realização de licitações públicas das 

atuais linhas e novas, em verdadeira contrariedade ao que determina o art. 175 da 

Constituição Federal, ainda recebem a peja de “clandestinos” e “piratas”, figuras estas 

criadas pelos grandes barões das empresas de ônibus, que detém o monopólio do 

transporte público de passageiros, que são beneficiados pelas reiteradas 

prorrogações de contratos há décadas.  

Por outro lado, é fato inconteste, que esses mesmos trabalhadores, 

para além de serem marginalizados, representam para as comunidades e cidades 

longe de grandes centros, a única esperança de condução para viajar, já que esses 

lugares, não são atendidos pelos senhores feudais das grandes empresas de ônibus, 

que não interessem porque não dá lucratividade.  

Muitas das linhas, muitas delas autorizadas a essas grandes 

empresas, não sequer operadas por essas empresas, que ora não têm interesse, ora 

não permitem que microempresários, como são o caso da maioria dos trabalhadores, 

possam realizam o serviço de transporte e propiciar a população interiorana, acesso 

ao transporte, prestigiando, assim, o direito constitucional de ir e vir.  

Destarte, o presente projeto de lei se justifica sua iniciativa, bem como 

sua aprovação, já que o reclamo da classe é social e o Estado não pode mais permitir 
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tamanho descalabro no transporte público de passageiros, penalizando aqueles que 

realmente querem trabalhar dignamente, como é a classe desses microempresários, 

cujo único intento, para além de se adequarem a legislação, poderem trabalhar e 

assim sustentarem suas famílias.  

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2019. 

Deputado CHARLES FERNANDES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
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e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
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e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
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sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
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seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
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constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
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governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
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sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
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reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 

princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com 

a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, 

nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 

lei.  

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 

fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da 

lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 

indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações 

e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 

parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.855, DE 8 DE JULHO DE 2019 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que "Institui o Código de Trânsito 

Brasileiro", para dispor sobre transporte escolar 

e transporte remunerado não licenciado.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre 

transporte escolar e transporte remunerado não autorizado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.230. .......................................................................................................  

...................................................................................................................  

XX - ................................................................................................................  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes);  

Medida administrativa - remoção do veículo; 

.............................................................................................................." (NR) 

"Art.231. .........................................................................................................  

VIII - 

........................................................................................................................ 

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

.............................................................................................................." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação 

oficial.  

 

Brasília, 8 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Tarcisio Gomes de Freitas  

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 230. Conduzir o veículo:  

I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento de 

identificação do veículo violado ou falsificado;  

II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 

força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

III - com dispositivo anti-radar;  

IV - sem qualquer uma das placas de identificação;  

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;  

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade e 

visibilidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo:  

VII - com a cor ou característica alterada;  

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando obrigatória;  

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;  
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X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN;  

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente 

ou inoperante;  

XII - com equipamento ou acessório proibido;  

XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;  

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;  

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário afixados 

ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, excetuadas as 

hipóteses previstas neste Código;  

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 

painéis decorativos ou pinturas;  

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;  

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou reprovado 

na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista no art. 104;  

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo para regularização;  

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 

no art. 136:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo; (Vide Lei nº 13.855, de 8/7/2019) 

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 

Código;  

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 67-C, relativamente 

ao tempo de permanência do condutor ao volante e aos intervalos para descanso, quando se 

tratar de veículo de transporte de carga ou coletivo de passageiros:  

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento do tempo de 

descanso aplicável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.103, 

de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 
XXIV - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 1º Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 (doze) meses, será 

convertida, automaticamente, a penalidade disposta no inciso XXIII em infração grave. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 
§ 2º Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do veículo fica 

condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou administrativo, da multa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 
Art. 231. Transitar com o veículo:  

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  

a) carga que esteja transportando; 

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando; 
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c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela:  

a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) - R$ 5,32 (cinco reais e trinta e dois 

centavos);  (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 

180 dias após a publicação) 
b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos quilogramas) - R$ 10,64 (dez reais 

e sessenta e quatro centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU 

de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogramas) - R$ 21,28 (vinte e um 

reais e vinte e oito centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU 

de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) - R$ 31,92 (trinta e um 

reais e noventa e dois centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mil quilogramas) - R$ 42,56 (quarenta 

e dois reais e cinquenta e seis centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
f) acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogramas) - R$ 53,20 (cinquenta e três 

reais e vinte centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedentes;   

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

VII - com lotação excedente;  

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 

competente:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo; (Vide Lei nº 13.855, de 8/7/2019) 

IX - desligado ou desengrenado, em declive:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  
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X - excedendo a capacidade máxima de tração:  

Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;  

Penalidade - multa;  

Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.  

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo que 

transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não computado o 

percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá continuar viagem após 

descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida legislação complementar.  

Art. 232. Conduzir veiculo sem os documentos de porte obrigatório referidos neste 

Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo até a apresentação do documento.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 

penalidades:  

I - advertência por escrito;  

II - multa;  

III - suspensão do direito de dirigir;  

IV - (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 
V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  

VI - cassação da Permissão para Dirigir;  

VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  

§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor.  

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, ao 

embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 

impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas concomitantemente 

as penalidades de que trata este Código toda vez que houver responsabilidade solidária em 

infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo cada um de per si pela falta em 

comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 

prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito do 

veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, componentes, 

agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for exigida, e outras 

disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 

excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único remetente 
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da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 

ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 

relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 

for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o principal condutor ou o 

proprietário do veículo terá quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-

lo, na forma em que dispuser o Conselho Nacional de Trânsito (Contran), ao fim do qual, não 

o fazendo, será considerado responsável pela infração o principal condutor ou, em sua ausência, 

o proprietário do veículo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.495, de 24/10/2017, publicada no 

DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 

proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa multiplicada 

pelo número de infrações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 

258 e no art. 259.  

§ 10. O proprietário poderá indicar ao órgão executivo de trânsito o principal 

condutor do veículo, o qual, após aceitar a indicação, terá seu nome inscrito em campo próprio 

do cadastro do veículo no Renavam. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.495, de 24/10/2017, publicada 

no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 11. O principal condutor será excluído do Renavam:  

I - quando houver transferência de propriedade do veículo;  

II - mediante requerimento próprio ou do proprietário do veículo;  

III - a partir da indicação de outro principal condutor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.495, de 24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 
Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 293,47 

(duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 195,23 (cento e 

noventa e cinco reais e vinte e três centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
III - infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 130,16 (cento e 

trinta reais e dezesseis centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 88,38 (oitenta e 

oito reais e trinta e oito centavos). (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 

DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 

após a publicação) 
§ 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 

específico é o previsto neste Código.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  

II - grave - cinco pontos;  
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III - média - quatro pontos;  

IV - leve - três pontos.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  

§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 

aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 

em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 

regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 

por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 

pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação) 
Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de trânsito 

com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a competência 

estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 

CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 

responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em trânsito 

no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, respeitado 

o princípio de reciprocidade.  

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos seguintes 

casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 
I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 12 

(doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações preveem, 

de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 

os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU 

de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  
I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 

reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 

infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 

de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 

263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após 

a publicação) 
§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 

Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso de 

reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 
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(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.547, de 14/12/2011) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, 

no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do Contran. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 

os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 
§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova opção 

no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 e com redação dada 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 

direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 

integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 

dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, notificado 

da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 

deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 

penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 
§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 

180 dias após a publicação) 

Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:  

I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo;  

II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas no 

inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;  

III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o disposto 

no art. 160.  

§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição do 

documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento.  

§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação, o 

infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários à 

habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 4.287, DE 13 DE MARÇO DE 2014 
Estabelece procedimentos de fiscalização do 

transporte clandestino de passageiros. 

 

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas 

atribuições, fundamentada no Voto DAL - 027, de 13 de março de 2014, no que consta do 

Processo nº 50500.175182/2013-31; 

CONSIDERANDO que compete à ANTT assegurar aos usuários a prestação 

adequada dos serviços, especialmente garantindo a segurança dos passageiros nas viagens, 
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conforme disposto no art. 28, inciso I, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; 

CONSIDERANDO que cabe à ANTT coibir a prática de serviços de transporte de 

passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados, nos termos do Art. 26, § 6º, da Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001, e Art. 32, inciso III, do Decreto nº 2.521, de 20 de março de 

1998; 

CONSIDERANDO que o Parágrafo Único do art. 3º da Lei nº 10.871 de 20 de maio 

de 2004, prevê que no exercício das atribuições de natureza fiscal ou decorrentes do poder de 

polícia, são asseguradas aos ocupantes dos cargos de Especialista em Regulação de Serviços de 

Transportes Terrestres e Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres, as 

prerrogativas de promover a apreensão de bens; e 

CONSIDERANDO que a Nota nº 4064-3.5.3.6/2011/PFANTT/ GF/AGU, da 

Procuradoria-Geral desta Agência, recomendou que, para aplicação da medida administrativa 

de apreensão de bens, é aconselhável o devido disciplinamento por meio de Resolução a ser 

exarada por esta Agência Reguladora, RESOLVE: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º O veículo ficará apreendido pelo prazo de 72 (setenta e duas) horas e, findo 

o prazo, sua liberação estará condicionada à comprovação do pagamento das seguintes 

despesas: 

I - do transbordo, na forma estabelecida nas Resoluções nº 233, de 25 de junho de 

2003, comprovado mediante apresentação de nota fiscal pela empresa que realizou o 

transbordo, salvo se a fiscalização optou pela escolta do veículo; 

II - das passagens até a origem ou destino da viagem, conforme as opções de 

horários regulares ofertados no terminal rodoviário ou ponto de parada, comprovadas mediante 

apresentação de cópia das passagens disponibilizadas para todos os passageiros identificados 

no ato do transbordo ou cópia de nota fiscal emitida pela empresa que realizou a viagem; 

III - da remoção, guarda e estadia do veículo, comprovadas por meio de documento 

emitido pelas instituições credenciadas responsáveis pelos serviços. 

§ 1º No caso de reincidência, o prazo estabelecido no caput deste artigo será 

aplicado em dobro. 

§ 2º A comprovação do pagamento das despesas elencadas neste artigo se dará 

perante a sede da Unidade Regional da ANTT que tiver circunscrição sobre o município onde 

foi realizada a apreensão. 

§ 3º A empresa infratora deverá arcar com as despesas de alimentação e 

hospedagem, quando for o caso, nos termos da Lei nº 11.975, de 7 de julho de 2009. 

Art. 4º Aplicam-se subsidiariamente, naquilo que não for contrário às disposições 

desta resolução, as regras de medidas administrativas previstas em resolução da ANTT. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JORGE BASTOS 

Diretor-Geral 

Em exercicio 

 

DECRETO Nº 2.521, DE 20 DE MARÇO DE 1998 
Dispõe sobre a exploração, mediante permissão 

e autorização, de serviços de transporte 

rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea " e" do inciso XII, 
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do art. 21 da Constituição e na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Cabe à União explorar, diretamente ou mediante permissão ou autorização, 

os serviços rodoviários interestadual e internacional de transporte coletivo de passageiros.  

Art. 2º A organização e a coordenação dos serviços de que trata este Decreto 

caberão ao Ministério dos Transportes. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.083, de 

26/8/2013) 
Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 8.083, de 26/8/2013)  

Art. 2º-A. O controle das outorgas, a delegação e a fiscalização dos serviços de que 

trata este Decreto caberão à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.  

§ 1º A fiscalização dos serviços poderá ser descentralizada para órgãos ou entidades 

da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.  

§ 2º Poderá ser promovida a gestão associada dos serviços de que trata este Decreto 

com Estados, Distrito Federal ou Municípios, observadas as disposições da Lei nº 11.107, de 6 

de abril de 2005. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 8.083, de 26/8/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional 

de Integração de Políticas de Transporte, a 

Agência Nacional de Transportes Terrestres, a 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura 

de Transportes, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Das Receitas e do Orçamento 

....................................................................................................................................................... 

Art. 78. A ANTT e a Antaq submeterão ao Ministério dos Transportes e à Secretaria 

de Portos da Presidência da República, respectivamente, suas propostas orçamentárias anuais, 

nos termos da legislação em vigor. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 595, 

de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) (Vide Lei nº 13.848, de 25/6/2019) 
Parágrafo único. O superávit financeiro anual apurado pela ANTT ou pela ANTAQ, 

relativo aos incisos II a V do art. 77, deverá ser incorporado ao respectivo orçamento do 

exercício seguinte, de acordo com a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, não se aplicando o 

disposto no art. 1º da Lei nº 9.530, de 10 de dezembro de 1997, podendo ser utilizado no custeio 

de despesas de manutenção e funcionamento de ambas as Agências, em projetos de estudos e 

pesquisas no campo dos transportes, ou na execução de projetos de infra-estrutura a cargo do 

DNIT, desde que devidamente programados no Orçamento Geral da União.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8083-26-agosto-2013-776884-publicacaooriginal-140914-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8083-26-agosto-2013-776884-publicacaooriginal-140914-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8083-26-agosto-2013-776884-publicacaooriginal-140914-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8083-26-agosto-2013-776884-publicacaooriginal-140914-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
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Seção IX 

Das Sanções 
(Seção acrescida pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

 

Art. 78-A. A infração a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos no 

contrato de concessão, no termo de permissão e na autorização sujeitará o responsável às 

seguintes sanções, aplicáveis pela ANTT e pela ANTAQ, sem prejuízo das de natureza civil e 

penal:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - suspensão  

IV - cassação  

V - declaração de inidoneidade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.217-3, de 4/9/2001) 
VI – perdimento do veículo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 1º Na aplicação das sanções referidas no caput, a Antaq observará o disposto na 

Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001, transformado em § 1º com redação dada pela 

Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 
§ 2º A aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput, quando se tratar de 

concessão de porto organizado ou arrendamento e autorização de instalação portuária, caberá 

ao poder concedente, mediante proposta da Antaq. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 
§ 3º Caberá exclusivamente à ANTT a aplicação da sanção referida no inciso VI do 

caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

Art. 78-B. O processo administrativo para a apuração de infrações e aplicação de 

penalidades será circunstanciado e permanecerá em sigilo até decisão final. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 
Art. 78-C. No processo administrativo de que trata o art. 78-B, serão assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, permitida a adoção de medidas cautelares de necessária 

urgência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

Art. 78-D. Na aplicação de sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração, os danos dela resultantes para o serviço e para os usuários, a vantagem auferida pelo 

infrator, as circunstâncias agravantes e atenuantes, os antecedentes do infrator e a reincidência 

genérica ou específica.  

Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de igual 

natureza. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

Art. 78-E. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos com 

sanção de multa seus administradores ou controladores, quando tiverem agido com dolo ou 

culpa.  

Art. 78-F. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra 

sanção e não deve ser superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).  

§ 1º O valor das multas será fixado em regulamento aprovado pela Diretoria de cada 

Agência, e em sua aplicação será considerado o princípio da proporcionalidade entre a 

gravidade da falta e a intensidade da sanção.  

§ 2º A imposição, ao prestador de serviço de transporte, de multa decorrente de 

infração à ordem econômica observará os limites previstos na legislação específica. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 
Art. 78-G. A suspensão, que não terá prazo superior a cento e oitenta dias, será 

imposta em caso de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem a cassação. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 
Art. 78-H. Na ocorrência de infração grave, apurada em processo regular instaurado 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393689&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
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na forma do regulamento, a ANTT e a ANTAQ poderão cassar a autorização. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 
Art. 78-I. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado atos 

ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação ou a execução de contrato.  

Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não será 

superior a cinco anos. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

Art. 78-J. Não poderá participar de licitação ou receber outorga de concessão ou 

permissão, e bem assim ter deferida autorização, a empresa proibida de licitar ou contratar com 

o Poder Público, que tenha sido declarada inidônea ou tenha sido punida nos cinco anos 

anteriores com a pena de cassação ou, ainda, que tenha sido titular de concessão ou permissão 

objeto de caducidade no mesmo período. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 

4/9/2001) 
Art. 78-K. O perdimento do veículo aplica-se quando houver reincidência no seu 

uso, dentro do período de 1 (um) ano, no transporte terrestre coletivo interestadual ou 

internacional de passageiros remunerado, realizado por pessoa física ou jurídica que não possua 

ato de outorga expedido pela ANTT.  

Parágrafo único. O proprietário e quem detém a posse direta do veículo respondem 

conjunta ou isoladamente pela sanção de perdimento, conforme o caso. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 12.996, de 18/6/2014) 
CAPÍTULO VII 

DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT 

 

Seção I 

Da Instituição, dos Objetivos e das Atribuições 

 

Art. 79. Fica criado o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -

DNIT, pessoa jurídica de direito público, submetido ao regime de autarquia, vinculado ao 

Ministério dos Transportes.  

Parágrafo único. O DNIT terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar 

unidades administrativas regionais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

SÚMULA Nº 510 
 

A liberação de veículo retido apenas por transporte irregular de passageiros não está 

condicionada ao pagamento de multas e despesas. 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2217-3-4-setembro-2001-393689-norma-pe.html
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